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RETIFICAÇÃO nº 01/2024 

Edital Fundass n° 006/2024 - Processo Administrativo 1.041 

 

O Diretor Presidente da Fundass - Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião 

Deodato Sant’Anna, no uso de suas atribuições, RETIFICA o Edital Fundass nº 006/2024 – 

Programa Bolsa Cultural 2024 – Projeto Corpo Estável de Teatro de São Sebastião 2024, 

assim sendo: 

 
Onde se lê: 
 

“O Diretor Presidente da Fundass – Fundação 

Educacional e Cultural de São Sebastião Deodato 

Sant’Anna, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO 

o Edital n° 006/2024 - Processo Administrativo nº 1.140 de 

Chamamento Público de atores e/ou atrizes interessados 

em receber bolsas por meio do Programa Bolsa-Cultural - 

Projeto Corpo Estável de Teatro de São Sebastião, no ano 

2024, e faz saber:” 

 
  Leia-se: 
 

“O Diretor Presidente da Fundass – Fundação 

Educacional e Cultural de São Sebastião Deodato 

Sant’Anna, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO 

o Edital n° 006/2024 - Processo Administrativo nº 1.041 de 

Chamamento Público de atores e/ou atrizes interessados 

em receber bolsas por meio do Programa Bolsa-Cultural - 

Projeto Corpo Estável de Teatro de São Sebastião, no ano 

2024, e faz saber:” 

 
Onde se lê: 
 

“4.2.1. Os bailarinos cadastrados no CAGEC até 20 de junho de 2023 deverão se 

RECADASTRAR em 2024.” 
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  Leia-se: 
 
“4.2.1. Os atores e atrizes cadastrados no CAGEC até 20 de junho de 2023 deverão se 

RECADASTRAR em 2024.” 

Onde se lê: 
 

“4.3. Os bailarinos que forem selecionados deverão ser alunos regularmente matriculados em 

escolas do ensino médio ou apresentar certificado de conclusão. Caso não tenham concluído o 

ensino médio devem manter a regularidade e frequência escolar, como condição de 

participação no projeto.” 

Leia-se: 

“4.3. Os atores e atrizes que forem selecionados deverão ser alunos regularmente 

matriculados em escolas do ensino médio ou apresentar certificado de conclusão. Caso não 

tenham concluído o ensino médio devem manter a regularidade e frequência escolar, como 

condição de participação no projeto.” 

Onde se lê: 
 

“7.9. A Ata de Registro de Seleção Final contendo a relação final dos(as) bailarinos(as) 

credenciados(as) e as convocações para assinatura dos Termos de Adesão será fixada nos 

Quadros de Avisos Gerais da Fundass, da Casa da Cultura de São Sebastião, na sede 

administrativa da Fundass e no site www.fundass.com.br.” 

Leia-se: 

“7.9. A Ata de Registro de Seleção Final contendo a relação final dos atores e atrizes 

credenciados(as) e as convocações para assinatura dos Termos de Adesão será fixada nos 

Quadros de Avisos Gerais da Fundass, da Casa da Cultura de São Sebastião, na sede 

administrativa da Fundass e no site www.fundass.com.br.” 

Onde se lê: 
 

“7.10. Após a divulgação da Ata de Registro de Seleção Final contendo a relação final dos(as) 

bailarinos(as) habilitados(as), as decisões da Banca de Seleção são finais e irrecorríveis.” 

http://www.fundass.com.br/
http://www.fundass.com.br/
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Leia-se: 

“7.10. Após a divulgação da Ata de Registro de Seleção Final contendo a relação final dos 

atores e atrizes habilitados, as decisões da Banca de Seleção são finais e irrecorríveis.” 

 
São Sebastião, 04 de março de 2024. 

 
 
 
 
 

CRISTIANO TEIXEIRA RIBEIRO 
Diretor Presidente 

Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião Deodato Sant'Anna 
 


